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TELEFONES ÚTEIS 
 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
DECRETOS 

 
DECRETO N. 044/2019, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
Dispõe sobre a constituição da 
Comissão Permanente de Licitação, 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso VI, do artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei Federal n. 
8.666/1993; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação, da 

Prefeitura Municipal de Jateí, com a seguinte composição: 
 

I – membros titulares: 
 

a) Flávia Maria Dias Pinhel Medeiros Alves – ocupante do cargo 
efetivo de Analista de Planejamento e Controle – Presidente. 
b) Heloisa Maria Ribeiro Fabro – ocupante do cargo efetivo de 
Assistente de Planejamento e Controle – Secretário. 
c) Alex Alves da Silva – ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo – Membro. 

 
II – membros suplentes: 

 
a) João Luiz Vieira – ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo. 

 
Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitação 

será pelo período de 02 de Janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 
2019. 

 
Art. 3º - As atribuições dos membros da Comissão Permanente de Licitação 

são as previstas na Lei Federal n. 8.666/1993. 
 
Art. 4º - As funções dos integrantes da Comissão Permanente de Licitação 

serão exercidas concomitantemente às atribuições do cargo. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos desde de 02 de Janeiro de 2019. 
 
Art. 6º - Ficam revogados os Decretos n. 033/2018 e o 046/2018. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Setembro de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 

http://www.jatei.ms.gov.br
mailto:diariooficial@jatei.ms.gov.br


ANO - III    DIOJATEÍ - N. 0627                   JATEÍ-MS, QUARTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2019                                               PÁGINA 2 de 2

 

Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 
http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 

Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 211 
 

LICITAÇÕES 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 144/2019 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 070/2019 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em especial ao constante da Lei (Federal) nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório realizado no dia 19/09/2019, às 09h00min na 
modalidade Pregão Presencial nº. 070/2019, Processo Administrativo nº. 
144/2019, que teve por objeto receber propostas para a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de pintura do Centro do 
Idoso de Jateí-MS, em conformidade com Termo de Referência e planilhas, 
onde constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço 
global, em favor da empresa: AUREO AMANCIO DE SOUZA 63833743115  
– ME, situada na Av. Weimar Gonçalves Torres, n°. 606, centro, nesta 
municipalidade , CNPJ sob o n°. 31.847.960/0001-15, o valor de R$ 
11.700,00 ( onze mil e setecentos  reais). Autorizo a lavratura da ordem de 
contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 23 de 
setembro de 2019. 

 
Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 138//2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 066/2019 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 134/2019 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e SILVIO BATISTA DO 
AMARAL NETO – ME. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
aquisição/fornecimento de materiais serigráficos, atendendo as demandas 
da Administração Municipal, Secretarias e Programas Sociais do município 
de Jateí-MS, com entrega fracionada, de acordo com as solicitações do 
órgão requisitante e em conformidade com o Edital e Termo de Referência, 
onde constam as demais especificações do objeto. 
VALOR: O valor global do objeto é de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil 
quinhentos reais). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à 
conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2019 da 
Prefeitura Municipal de Jateí: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO 

PREFEITO  
04.122.0019.2041 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0006 RED 
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos   
1.000.00 FONTE 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0032 RED 
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos   
1.000.00 FONTE 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E 

LAZER  
12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0063 RED 
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos   
1.010.00 FONTE 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E 

LAZER  
12.365.0009.2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0076 RED 

3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos   
1.010.00 FONTE 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA  
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0109 RED 
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos   
1.000.00 FONTE 

 
04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

JATEÍ 
04.16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

JATEÍ 
08.122.0019.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
00193 RED 
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos   
1.000.00 FONTE 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.012 SECRETARIA MUN. DE DESENV. RURAL MEIO AMB 

E TURISMO 
08.122.0019.2045 MANUT SEC. MUN. DE DESENV. RURAL MEIO AMB 

E TURISMO  
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0147 RED 
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos 
1.000.00 FONTE 

 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2009 PROGRAMAÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS – 

ATENÇÃO BÁSICA 
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0171 RED 
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos   
1.020.00 FONTE 

 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2019. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 23 de setembro de 2019. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Silvio Batista do 
Amaral Neto, representante da Contratada; e, as testemunhas constantes 
no contrato. 
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